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DE: D8/0lt/91t 

11 Autoriza n Exer:utlvn Hunclpal a contratar pessoal na area 

de Educação em Convênio. por prazo determinado. e dá ou -

__ !r2~_er~~i~~~~l2~~~---------------------------------------

O Prefeito Municipal de Boa Esperança. Estado do Espfrito ' 

Santo, Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 

Art. 2Q-

b ~ 1 

De acordo com o que determina o artigo 37, inciso IX da Con•titul 

çâo Federal, em perfeita harmonia r.om o artigo 119 da Lei Orgâni

ca Municipal. fica o chefe do Poder Executivo Municipal autoriza

do a efetuar a contratação de 14 (quato~ze) vigias, 61 (sessental 

e uma} servent~s e 15 (quinze) auxiliarPS de serretaria eqcolar ' 

(ASE}, pelo perfodo de 01/02/94 à 31/12/94. para manutenção de ser 

vlços de apoio às escolas da Rede PÚbl ica Estadual de Ensino. 

Para que se efetue a contratação. deverá ser comprovada a ner.essi 

dade temporária de excepcional interesse pÚbl ico. 

Parágrafo Onlco - Será considerada necessidade temporária de excepcional inte 

resse público, na área de Educação a contratação de pessoal para' 

os cargos constantes no artigo lQ desta Lei. na área de ensino 

para fins de aplicação de rer.urso< oriundos de convênios firmados 

com os Governos Federal e Estadual. na forma prevista em seu pla

no de apl kação. 

Art. 39-

Art. lt9-

Art. !;9-

Os recursos necessários ao pagamento dn pessoal contratadn serão' 

provlnientes de Convênio celebrado entre o Munir.Tpio de Boa Espe

rança e a Secretaria de Estado da Educação e Cultura (receita Ex

tra-Orçamentária). 

Esta Lei entra em vigor na data dP <ua publiraçãn, rPtroagindo 

seus efeitos a lQ de fevereiro de 1994. 

Revogam-se ª' disposições em contrário, 

-----------------UNIÃO, TRABALHO E HONESTIDADE---------------
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----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

Registra-se. Publica-se e Cumpra-se. 

GablnetP do Prefeito Municipal de Boa Esperança-E$, em 08 de abril 

de 1994. 

Registrada e Publicada na data Supra • 

ARILDES 

Sec. Kun. de Admlni~tração 
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